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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº. 001/2021 
Processo Administrativo n° 98/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X DIGITAL FIXO, DESTINADO AO 
EXAMES DE PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08:00 horas do dia 11 de Fevereiro de 2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 11 de Feveriro de 2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 
694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 27 de Janeiro de 2021. 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 
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PORTARIA N.º 001/2021 
 

 
                              O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  Conceder as servidoras relacionadas abaixo desta 
Municipalidade, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias.  
    

Matrícula Funcionário Cargo Período de 
gozo de férias 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 
Lei Municipal nº 1549/2012, 07 de março de 2012 

Ylson Alvaro Cantagallo 
Prefeito Municipal 

Departamento Municipal de Licitação e compras 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital 

Avenida Brasil, 694, centro 
CEP: 86840-000 

Fone: (43) 3461-1332 
Faxinal - PR 

E-mail: diariooficial@faxinal.pr.gov.br 
Site: www.faxinal.pr.gov.br 
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201161 Alessandra Aparecida 
Pereira Correira 

Assistente Ad. 
Escolar 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201041 Angela Vanessa Tarosso 
Scaff 

Professora 
Pedagoga 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201153 Angela Vanessa Tarosso 
Scaff 

Professora 
Pedagoga 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201018 Daiane Aparecida Sontag Professora 
Pedagoga 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201131 Daiane Aparecida Sontag Professora 
Pedagoga 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201106 Jucelia Aparecida Chagas Professora de Ed. 
Infantil 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201048 Maria Aparecida da Silva 
Pepeleascov 

Professora 
Pedagoga 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201264 Maria Aparecida da Silva 
Pepeleascov 

Professora 
Pedagoga 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

201129 Mara Rúbia Brandão 
Chagas 

Prof. do Ensino 
Fundamental 

04/01/2021 à 
02/02/2021 

 
 Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, 

tendo efeitos retroativos do dia 04/01/2021, revogada as  disposições em contrário.
                                                           
 
 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
11 de Janeiro de 2021.                                                                                               
                                                       
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

INTIMAÇÃO 
 
 
   A Presidente da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, movido em face de NIVALDO TREVISAN JÚNIOR, designada 

pelo Decreto nº 9896/2020, pelo Senhor Prefeito Municipal Ylson Álvaro Cantagallo, intima 

Vossa Senhoria a comparecer, como indiciado, à audiência de interrogatório que será 

realizada no dia 26/01/2021, às 13:30 horas, na Prefeitura Municipal de Faxinal. 

Faxinal – PR, 21 de Janeiro de 2021. 

 
 

Silvia Catarina Bocardo Justus 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 
Ao Senhor 
NIVALDO TREVISAN JÚNIOR 
 
 

 

 
PORTARIA N.º 030/2021 

 
 

 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 
(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná):  

 
 
 
RESOLVE: 
 
 

          Conceder à servidora 
MARINALVA FERREIRA DA COSTA RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, licença de 90 (noventa) dias, conforme prevê no Estatuto dos Servidores Art. 
112 – XI, em concordância com Art. 118 do dia 13/01/2021 à 13/04/2021 para 
acompanhamento do seu filho, conforme atestado médico em anexo. 

          Esta Portaria entrará em vigor a 
partir do dia de sua publicação, tendo efeitos retroativos do dia 13/01/2021, revogada as  
disposições em contrário.                                                                        

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 25 de Janeiro de 2021.  
                  

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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acompanhamento do seu filho, conforme atestado médico em anexo. 

          Esta Portaria entrará em vigor a 
partir do dia de sua publicação, tendo efeitos retroativos do dia 13/01/2021, revogada as  
disposições em contrário.                                                           

                                                   

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 25 de Janeiro de 2021.  
               

YLON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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